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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR DO

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

DO PODER EXECUTIVO  

PORTARIA Nº 76, DE 11 DE JULHO DE 2022

Institui a Comissão Eleitoral responsável por organizar e acompanhar o
processo eleitoral para escolha dos representantes dos empregados na CIPA.

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE,
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 54, inciso IV do Estatuto da Fundação, aprovado pela Portaria nº 276 da Diretoria de
Licenciamento da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC), de 25 de março de 2022 e na Norma Regulamentadora
n.º 5, aprovada pela Portaria n.º 3.214, 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, com redação atualizada pela Portaria n.º 422, de 07
de outubro de 2021, do Ministério do Trabalho e Previdência, resolve:

Art. 1º Instituir a  Comissão Eleitoral para organizar e acompanhar o processo eleitoral  para escolha dos representantes dos empregados
na Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA.

Art. 2º A Comissão Eleitoral da CIPA será composta pelos seguintes membros:

- Cláudia Letícia Boato Alves (GEPES) - Presidente;

- Luiz Alexandre Rodrigues Carneiro (GEJUR) - Vice-Presidente; e

- Izabela Maria Rodrigues de Carvalho (GEPES) - Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Cicero Rafael Barros Dias 

Diretor-Presidente Substituto

Documento assinado eletronicamente por Cicero Rafael Barros Dias, Diretor de Seguridade, em 11/07/2022, às 15:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funpresp.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0067169 e o código CRC 24847728.
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